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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2022

ESCLARECIMENTO 2

 

1. Trata-se de pedido de esclarecimento apresentado pela empresa SOBERANA CONSTRUTORA, doravante denominada
SOLICITANTE, nesse ato representada pelo Sr. Andrey Corrêa.

2. A íntegra do pedido de esclarecimento e da resposta do Pregoeiro está disponível no Portal de Transparência do TRE-RO,
no endereço: https://www.tre-ro.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/licitacoes/licitacoes/licitacoes-2022/pregoes-
eletronicos .

3. Dos questionamentos e respostas.

3.1. Quesito:

3.1.1. Em síntese, questiona a solicitante sobre as retenções tributárias descritas no Termo de Referência no item F. DA
ACEITAÇÃO DA PROPOSTA, conforme a seguir:

3.1.1.1. Quais serão as normas e enquadramentos que deverão ser apresentadas na proposta?

3.1.1.1.1. Manifestação da unidade técnica-demandante: Documentos que demonstrem o enquadramento/regime tributário
informado pela proponente.

3.1.1.1.2. Resposta Pregoeiro: Acolho a manifestação da unidade técnica-demandante e a adoto integralmente como
fundamento para a resposta ao quesito

3.1.1.2. Na planilha modelo de BDI no final de cada planilha aparece escrito conforme imagem acima. A dúvida é referente
o "Tributo Serviço", o que seria esse tributo serviço? e quais tributos são levados em consideração para chegar no valor
apresentado?

3.1.1.2.1. Manifestação da unidade técnica-demandante: As informações destacadas pela proponente devem ser
desconsideradas, pois não fazem parte da composição dos DBIs solicitados, as informações que as empresas precisam
apresentar e preencher nas referidas planilhas são as destacadas nos campos com SOMBREAMENTO.

3.1.1.2.2. Resposta Pregoeiro: Acolho a manifestação da unidade técnica-demandante e a adoto integralmente como
fundamento para a resposta ao quesito

4. Esclarecida a questão e considerando que o esclarecimento não altera as cláusulas do Edital, será mantida a data prevista
para a Sessão Pública, nos termos do § 4º, do artigo 21 da Lei n. 8.666/93. Este esclarecimento será respondido por e-mail
à solicitante e disponibilizado nos sítios eletrônicos do COMPRASNET e do TRE-RO, além de juntado aos autos do proc.
administrativo respectivo.

 

Porto Velho, 22 de julho de 2022

 

HERMENSON PEREIRA DA SILVA

Pregoeiro
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